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CAAA IIGISLATIVA PRESIDEI'TE Í[UI'ICIPÂL PHILIPP Ei{OLICH

ÉsÍaDo Do Es?lRtro s^llÍo

Dcstinatário: r'rrno Sr. Antônio Lidiney Gobbi

Plefeito de Marechal Floriano-ES

Exmo. Sr. Juarez José Xavier
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogaüvas regimentais, indica ao

Excelentíssino Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências:

INDICO AO EXCEI^ENTÍSSTUO Sf,NEOR PREFEITO MUNICIPITL QTJE, POR

INTEBMÉDIO DA SECRETÂilA MT'NICIPAI, COMPETENTf,, SE][A REALIZADA

VISITA TÉCNICA À NO»OVTÁNT-I UUNICIPAL, COM A TINAIJDADE DE AVATIAR

E ADOTAR AIi PROVIDÊNCIÂS NECESSÁRIAS QUANTO AOS SEGT'INTES

ASPECTOS:

I - ACESSIBILIDADE: A adequação das condições de acessibilidade, tendo em vista os

úanstomos recorrentes enfrentados por pessoas com deficiência, idosos e usuários com
mobilidade reduzida, os quais têm sido relatados com frequência, inclusive com a

oconência de situações de risco e incidentes quase diários.
II - LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO: A necessidade de intensificação da limpeza e da

higienização do ambiente, uma vez que a ausência de manutenção adequada tem gerado

constantes reclamações dos usuários, comprometendo as condições mínimas de

salubridade e conforto para aqueles que utilizam o espaço para aguardar o üansporte
coletivo.

JUSTIFICAITVA
A presente indicação justifica-se diante das recorrentes reclamações dos usuários da

Rodoüária Municipal, especialmente relacionadas à falta de acessibilidade adequada e às

condições insuficientes de limpeza e higienização do local. Tais deficiências têm causado

Eanstomos frequentes, colocando em risco pessoas com mobilidade reduzida, idosos e
demais usuários, além de comprometer a salubridade e o conforto do ambiente destinado à

espera do transporte coletivo. Assim, a realização de visita técnica pela secretaria
competente mostra-se necessária para avaliar as inegularidades apontadas e adotar as

providências cabíveis, garantindo um espaço público mais seguro, acessível e digno para a
população.

Sala das Scssões, 04 de Fevereiro ile 20.26.
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Reiíaldo Valentim Frasson
Vereador
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